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MINISTÉRIO PÚBUCO DE SERGIPE
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTiÇA

Ofício nO857/2017 - GPGJ

A Sua Excelência o Senhor
Doutor Pedro Silva Costa Filho
Digníssimo Prefeito Municipal de Tomar do Geru
Aracaju/SE.
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Assunto: Renovação da cessão de Servidor Conveniado I ' .
. I
!
li, I

Excelentíssimo Prefeito, I i

f I
I •,
I'

" .

Em acatamento à determinação db Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP, os
servidores conveniados com prazo indeterminado ,de cessão passarão a vigorar, a partir

. I

de 1° deabril de 2017, por um prazo de 12 (doze) meses, e, por: este motivo, solicitamos
os bons préstimos de Vossa Excelência. no sentido de autorizar ai renovação da cessão, a
partir de 1° de abril de 2017, da servidora municipal MARIA JÇ:>SÉDO NASCIMENTO
ROCHA, RG nO1.312.175 SSP/SE, dessa Prefeitura, com 'ônus para o órgão de origem e

. I

sem prejuízo de seus vencimentos e vantagens, para desempen~ar suas funções junto ao
Ministério Público do Estado de Sergipe, pelo prazo de 1 (um) j ~no, corres~onde'nte ao
período de 01/04/2017 a 31/03/2018. i,

, .

Reiterando votos de elevada estima e distinta consideração, subsqreve'mo~nos.
i.
I

Jos Rony Silva Almeída
Procurador-Geral de. Justiça

13361 ORH 1BGCHC
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE i ,
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Ofício nO857/2017 - GPGJ

MINISTÉRIO PÚBUCO DE SERGIPE
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTiÇA

(acajU, 03 de abril de 2017,

A Sua Excelência o Senhor
Doutor Pedro Silva Costa Filho
Digníssimo Prefeito Municipal de Tomar do Geru
Aracaju/SE.

• Assunto: Renovação da cessão de Servidor Conveniado

Excelentíssimo Prefeito,

•
Em acatamento à determinação do Conselho Nacional do .i istério Público - CNMP, os
serv.idores conveniados com prazo indeterminado de cessã Ipassarão a vigorar, a partir
de 1° de abril de 2017, por um prazo de 12 (doze) meses, e, por este motivo, solicitamos.
os bons préstimos de Vossa Excelência. no sentido de autori ar a renovação da cessão, a

I
partir de 1° de abril de 2017, da servidora municipal MA IA JOSÉ DO NASCIMENTO
ROCHA, RG n° 1.312.175 SSP/SE, dessa Prefeitura, c~m ô ps para o órgão de origem e
sem prejuízo de seus vencimentos e vantagens, para desemenhar suas funções junto ao
Ministério Público do Estado de Sergipe, pelo prazo de 1 ,Jm) ano, correspondente ao

• período de 01/04/2017 a 31/03/2018.

Reiterando votos de elevada estima e distinta consideração, subscrevemo-nos.

AtenjOSamente,

J)~ída
Procurador-Geral de Justiça

1336/ DRH / BGCHC

MINISTÉRIO PÚBLICO 00 ESTADO DE SERGIP
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MINISTÉRIO PÚBUCO DE SERGIPE I I

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA I !

Termo de Convênio ~elebrado entre o
Minist~rio Público Est~~~al e a Pre!eitur~
Municipal de Tomar do Geru/SE,vlsandó
à cessão de servidclrl para auxiliar na
Promotoria de JustiçalJe Cristinápolis.

I: .

. Aos 30 diâs do mês de m~~ç~ de 2017,' em
, I

Aracaju/SE, o Ministéri.o P.úblico dó Estado de Sergipef rrepresentado pelo
Excélentíssimo Senhor Doutor ~oséRony Silva Almeida, lP:rocurador-Geralde
Justiça, e a Prefeitura Municipal de Tomar do Geru/SE,dor~vante denominada
Prefeitura, neste ato representado pelo Excelentíssimo S hhor Prefeito Pedro
Silva Costa Filho, celebram' Convênio, que reger-se- : pelas cláusulas e
condições seguintes: iI

1 •

Cláusula Primeira: O objetivo (> presente Convênio
é a cessãoda servidora pública municipal Maria Josédo Nascimento Rochado
Quadro de Pessoal da referida Prefeitura, .a fim de .desktnpenhar as funções
junto ao Ministério Público do Estado de Sergipe, a p~~ir de l° de, abril de
2017. i í '

. I I .
Cláusula Segunda: A servidola cedida ficará sob a

chefia do Promotor de Justiça da CQmarcade Cristinápo ir. .

, C1:usulaT~rceira: I )
I~DasObrigações do Servidon

. I I
. a) Atender, cóm presteza, I~s determinações do

Promotor de JUstiça;. I!"
b) Observar os dever~s: de assiduidade,

pontualidade, probidade!d lealdade; .
I' .'

c) Manter sigilo' sobre todh~ as matérias afet~s à
Promotoria de Justiçá; I i . " .

d) Cumprir .os. horários k;, dias de expediente
'determinados pelo Ptom()tor' dt: Justiça,

. encaminhando, até o ~la 05 de 'cada mês, a. I .
frequência mensal à I~iretoria de Recursos
Humanos; I I .' .. I !

e) Tratar todas aspartes co.rPurbanidade.
, I
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MINISTÉRIO PÚBUCO DE SERGIPE
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
CláusulaQuarta: A cessãodo servidor serácom ônus

pa"faa Prefeíturamtmicipal, sem prejuízo da atribuição pelo Ministério Público
de gratificação mensaL~ujo valor seráfixado pelo Procurador-Geral de Justiça.

Cláusula Quinta: O presente Convênio vigorará pelo
prazo de 01 (um) ano, correspondente ao período de 01/04/2017 a
31/03/2018, podendo, todavia, ser rescindido a qualquer tempo, por mútuo
acordo ou denúncia de uma das partes, ou ainda alterado mediante lavratura

de Termo Aditivo.

•
Cláusula Sexta: Para as questões que se originarem

do presente Convênio, os Convenientes elegem o Foro da Comarca de
Aracaju, renunciando a qualquer outro.

E,por estarem assim acordados, firmam o presente,
em três vias de igual teor, para que produza seus efeitos legais, após a sua
publicação no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público de Sergipe.

OSTA FILHO
TOMAR 00 GERUlSE

, ~I

1L--1..-----
Jo$ RONY SILVA ALMEIDA

ADOR-GERAL DE JUSTIÇA
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